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RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFICATIVA DE 

VANTAJOSIDADE 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de Licença Não Onerosa de Software a ser regido pelas normas do 

Código Civil Brasileiro em conjunto com a Lei nº 9.609/98 (Proteção da Propriedade 

Intelectual do Software), Lei nº 9.610/98 (Proteção dos Direitos Autorais), Lei nº 

13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), Lei Federal 14.133/2021 e demais 

legislações aplicáveis à espécie, referente à disponibilização de solução tecnológica 

especializada (Plataforma Eletrônica) para a operacionalização de licitações, contratações 

diretas e procedimentos auxiliares, visando o atendimento das demandas da Câmara 

Municipal de Joviânia/GO, conforme os ditames da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. PARÂMETROS E METODOLOGIA (Art. 23 da Lei nº 14.133/2021)  

2.1. Conforme estabelece o Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado deve ser 

compatível com os praticados pelo mercado. Contudo, por tratar-se de contratação não 

onerosa, a metodologia aplicada desvia-se da coleta de orçamentos monetários 

tradicionais para focar na análise do modelo de custo.  

2.2. Justificativa do Modelo de Ressarcimento: O parâmetro de mercado utilizado é a 

verificação de que plataformas privadas especializadas operam sob o modelo de 

ressarcimento de custos operacionais por parte dos licitantes, garantindo custo zero para 

a Administração Pública.  

 

3. ANÁLISE DE VANTAJOSIDADE ECONÔMICA  

3.1. Inexistência de Ônus Financeiro: A estimativa de custo para o Poder Legislativo é 

de R$ 0,00 (zero reais) para a licença de uso, suporte técnico e treinamento ilimitado.  

3.2. Economia de Escala e Eficiência: O levantamento de mercado demonstrou que as 

alternativas de sistemas públicos "gratuitos" (ex: Compras.gov.br) exigiriam custos 

indiretos elevados com treinamento de equipe reduzida e suporte técnico passivo. Já o 

desenvolvimento próprio (in-house) demandaria investimentos vultosos em 

infraestrutura, tornando-se economicamente inviável.  
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3.3. Preservação do Erário: Ao não demandar desembolso financeiro, a contratação 

cumpre o princípio da seleção da proposta mais vantajosa, permitindo o acesso à 

tecnologia de ponta e segurança de dados sem impacto orçamentário.  

4. MEMÓRIA DE CÁLCULO E VALOR ESTIMADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

01 

Licença de 

uso/Assinatura 

de plataforma 

eletrônica de 

compras 

públicas, com 

suporte técnico 

e treinamento 

ilimitado. 

Mês 12 R$ 0,00 

 

5. CONCLUSÃO DO SETOR TÉCNICO  

5.1. O Departamento de Planejamento, nos termos do Art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021, conclui que o valor estimado da presente contratação é compatível com o 

interesse público e com as práticas de mercado para soluções de licenciamento não 

oneroso.  

5.2. O valor total estimado para a contratação é de R$ 0,00 (zero reais).  

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS 

A presente análise de viabilidade econômica e estimativa de custos foi conduzida pela 

Diretoria Geral da Câmara Municipal de Joviânia. 

Joviânia/GO, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

Lydyany Menezes Oliveira 

-Assessor Especial da Presidência- 
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